
INDICAÇÃO Nº 
268
, DE 2010

IINDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, ao Órgão Competente, para que seja realizada as obras de Infra-estrutura, sinalização e Iluminação, na Rodovia Prefeito Homero Severo Lins – SP 284, no município de Rancharia.

JUSTIFICATIVA

A rodovia Prefeito Homero Severo Lins – SP 284, tem um grande fluxo de veículos, no trecho que passa pelo Município de Rancharia, por conta da instalação de uma praça de pedágio na rodovia Raposo Tavares, o que favoreceu para o aumento do fluxo de veículos tornado este trecho rota de fuga para o pedágio.

Cabe ressaltar que, entre as melhorias necessárias estão, a recuperação da malha asfáltica e áreas para acostamento, duplicação de faixas para trafego pesado, adequar à iluminação bem como sinalização e construção de viaduto sobre cruzamento de via férrea, que por várias vezes tem provocado acidentes fatais.

Por todo o exposto torna se indispensável à tomada de medidas afim de proporcionar o maior conforto, comodidade e segurança a todos os usuários da rodovia, seja para estudar e trabalhar.

Assim, com a certeza da necessidade de garantir o bom estado de conservação das rodovias paulistas, em atenção à população da cidade de Rancharia e imediações encaminhamos ao Senhor Governador a presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini
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